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ASSEMBLEIA DE FREGUESIA

DO
cANrçAL

tr

CONVOCATORIA

João Tobias dos Santos Alves, Presidente da Assembleia de Freguesia do

Caniçal, Concelho de Machico, no uso da competência que lhe confere do n.e L

do art.e L4 da Lei n.e 75/20L3, de L2 de setembro, convoca a Assembleia de

Freguesia do Caniçal, para a reunião ordinária a ter lugar no Centro Cívico do

caniçal (Junta de Freguesia do caniçal), pelas 19:30h, no próximo dia 16 de

dezembro de 202O, com a seguintes ordens de trabalhos:

1-. lnformação escrita da atividade da Junta e situação financeira.

2-. Orçamento da receita, despesa e Plano Plurianual de lnvestimentos para

o ano económico de 2O2t.

3-. Tabela Geral de Taxas para o ano económico de 2O2I.

4-. Outros assuntos do interesse da freguesia.

Caniçal, 9 de dezembro de 2O2O

O PRESIDENTE EMBLEIA DE FREGUESIA

(João T ntos Alves)


